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Concede Título Honorifico de Honra ao Mérito ao
ex-governador Angelo Angelin.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. 1°. Fica concedido Título Honorífico de Honra ao Mérito ao ex-governador Angelo Angelin,
pela integração do Estado de Rondônia ao processo de redemocratização nacional, no biênio 1985-1986.

Art. 2°. Este decreto legislativo .entraem vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 28 de maio de 2015.

ROSANGELADONADON
Deputada Estadual - PMDB

JUSTIFICATIVA

Diferentemente dos demais Estados-Membro da Federação, o então recém-criado Estado de
Rondônia nunca experimentara a democracia na eleição de prefeito da .capital, nem na eleição de
governador, cargos que eram objeto de nomeação. Coube ao então governador Angelo Angelin conduzir a
transição para a democracia, em missão confiada pelo presidente da República, na qual foi prestigiado o
Poder Legislativo ao ter um de seus membros indicado para assumir o Governo do Estado.

Trinta anos se passaram desde então. A concessão de títulos honorificos tem por mister preservar a
memória de exemplos de cidadania, ofertando, especialmente às novas gerações, paradigmas de civismo em
que possam se pautar. Destarte, quando o Brasil comemora trinta anos de redemocratização, é necessário e
justo que se insira na agenda parlamentar rondoniense o resgate da história por meio do reconhecimento
público a um personagem ue, com discrição e zelo, exerceu a missão que lhe foi confiada, colocando o
Estado de Rondônia nos lh s da democracia.
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